
 

 

 

 

AO (À) ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

 

 

 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 24.11.03-PE 

PROCESSO Nº 00011.20240320/0004-20 

 

Objeto da licitação: Aquisição de equipamento e material permanente para o Hospital Regional de Itapipoca, em 

conformidade com termo de ajuste nº 002/2023, celebrado entre a Secretaria de Saúde do Estado – SESA e a Prefeitura 

Municipal de Itapipoca – CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

 

 

GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICOS-HOSPITALARES LTDA (‘’GEHC’’), 

Rua Vereador Joaquim Costa, nº 1405, Galpão 07 – Campina Verde Contagem - MG, CEP 32.150-240, inscrita no CNPJ sob o n.º 

00.029.372/0002-21, vem, tempestivamente, com fulcro no art. 165, §4º da lei 14.133/2021, e no item 12 do Edital do Pregão 

Eletrônico em referência, apresentar as presentes CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela 

empresa CANON MEDICAL SYSTEMS DO BRASIL LTDA. (“CANON MEDICAL”) que se insurgiu contra o ato administrativo que 

declarou classificada e vitoriosa a empresa GEHC em relação ao Item 02, qual seja Equipamento de Ressonância Magnética 

(“Equipamento”), pelas razões de fato e de direito que passa a expor. 

 

I. DOS FATOS 

 

1. Nos termos do objeto e da licitação acima referidos, a licitante GEHC teve a sua proposta 

classificada para o Equipamento por atender todos os requisitos do Edital, se consagrando como vencedora do certame e 

consequentemente houve a desclassificação da empresa CANON MEDICAL, por não atenderem aos termos do Edital. 

 

2.  A empresa CANON MEDICAL desgostosa com o resultado, apresentou recurso contra a sua 

desclassificação, com argumentos equivocados, os quais serão aqui expostos e não devem prosperar, o que culminará com 

a rejeição do recurso apresentado e manutenção da empresa vencedora, qual seja, a GEHC. 

 

II. DO RECURSO INTERPOSTO PELA CANON MEDICAL 

II.I DA DESCLASSIFICAÇÃO DA CANON MEDICAL 

 

3. Inicialmente, a empresa CANON MEDICAL alega em seu recurso que a proposta comercial enviada  

atende plenamente os requisitos do edital. 

 

4. Ocorre que, tal argumento da CANON MEDICAL não deve prosperar, uma vez que a documentação 

de habilitação apresentada pela mesma, não atende plenamente ao solicitado em Edital. Conforme decisão proferida pela 

Comissão de Licitação:  

 

“Licitante inabilitada em razão de não ter atendido ao item 8.24 do Termo de Referência, Anexo I do edital, bem como 

descumpriu o Art. 69, inciso I da lei 14.133/2021, uma vez que não apresentou Balanço dos 02 últimos exercícios financeiros, 

tendo apresentado somente o do exercício de 2022” 



 

 

 

5. Uma vez que, o Edital solicita “8.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração 

de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das 

seguintes fórmulas: 

 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ÷ 

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) ÷ (Passivo Circulante +Passivo não 

Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) ÷ (Passivo Circulante)”. 

 

6. Razão pelo qual, o motivo da inabilitação da CANON MEDICAL foi a não apresentação do 

Balanço Patrimonial, já que apenas apresentou o Balancete Patrimonial, conforme destacado abaixo: 

 

 
 

7. Dessa maneira, CANON MEDICAL na apresentação dos documentos de habilitação apresentou 

apenas as demonstrações contábeis do ano de 2022 , conforme o próprio print apresentado em seu recurso, qual seja:  

 
8.  Diante disso, resta claro que a CANON MEDICAL não apresentou os documentos de habilitação em 

concordância com o edital, já que em seu documento está claro que o período de escrituração é do período de 01 de janeiro 



 

 

 

de 2022 até 31 de dezembro de 2022, portanto, não respeitando a previsão clara do edital ao pedir a demonstração dos DOIS 

últimos exercícios sociais.  

 

II.II DA ALEGAÇÃO DO NÃO ATENDIMENTO DA GEHC NOS REQUISITOS DO EDITAL 

 

9. Além disso a referida Empresa alega que a GEHC não atende ao ponto do Edital: Pacote de Bobinas 

ou Combinação de Bobinas. Em seu recurso, é alegado que a proposta enviada pela GEHC não apresenta as bobinas 

específicas para musculoesquelético, mas apenas as bobinas flexíveis.  

 

10. O Termo de Referência prevê sobre o pacote de bobinas na página 2:   

 

 
 

 

11. Dessa forma, a Proposta apresentada pela GEHC em sua página 4 e página 10 prevê exatamente o 

que está previsto no edital, conforme demonstrado nos prints abaixo:   

 

Página 4:  

 
 

Página 10: 

 



 

 

 

 

12. Diante disso, o edital solicita bobinas flexíveis de 4 canais, e descreve as bobinas de músculo-

esquelético com 6 elementos, sendo que não há solicitação de bobinas dedicadas, e que portanto as flexiveis atendem ao 

solicitado desde que tenham 4 canais e 6 elementos. 

 

13. Desse modo, a GEHC ofertou uma solução superior ao solicitado em edital com o fornecimento de 

um pacote de três bobinas flexíveis de 8 canais/elementos, capaz de oferecer total cobertura anatômica para todos os exames 

de músculo-esquelético. 

 

14. Sendo assim, o argumento da CANON MEDICAL não deve prosperar, visto que fica claramente 

caracterizado a intenção da mesma em atrapalhar o processo licitatório em retaliação a sua desclassificação. 

 

15. Diante do acima exposto, entende-se que a empresa CANON MEDICAL não atende todos os 

requisitos do Edital, portanto, a sua desclassificação deve ser mantida. 

 

III. DO DIREITO 

 

16. De forma a complementar toda matéria e alegações expostas acima, ainda é sabido que o 

Instrumento Convocatório deve atender aos princípios da Administração Pública e do Procedimento Licitatório, respeitando 

a legislação pertinente. Dessa forma, o Instrumento Convocatório dita as regras e condições nas quais o processo licitatório 

será realizado, bem como define as exigências da Administração Pública ou do Órgão que está conduzindo um procedimento 

licitatório. Ao definir os termos do Instrumento Convocatório (Edital) e dos respectivos anexos técnicos, a Adm. Pública ou 

Órgão licitante define quais as suas necessidades e quais procedimentos e regras devem ser observadas pelas empresas 

licitantes que desejam participar.   

 

17. Isto posto, entende-se que o Instrumento Convocatório/Edital foi elaborado definindo as regras e 

procedimentos específicos, os quais se encontram disponibilizados de forma taxativa no Instrumento Convocatório e Anexos 

Técnicos, não oferecendo oportunidade para desvios ou ainda subjetivismos acerca das exigências.   

 

18. Desta forma, o julgamento e demais procedimentos que compõe o Procedimento Licitatório, devem 

obrigatoriamente respeitar ao Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório. Uma vez que a empresa CANON 

MEDICAL não atende plenamente ao Instrumento Convocatório/Edital, não seguiu com o Princípio da Vinculação ao 

Instrumento Convocatório. 

 

19. Entende Hely Lopes Meirelles que o Instrumento Convocatório é a lei interna da licitação e "vincula 

inteiramente a Administração e os proponentes1".  

 

20. Além de todo o exposto, cumpre informar que a proposta apresentada pela GEHC é a mais vantajosa 

ao referido Órgão, sendo que o Equipamento ofertado atende aos requisitos do Edital, não havendo prejuízo para o Órgão.  

 

21. Como sabido por todos os licitantes, um dos principais objetivos da licitação é a escolha da 

proposta mais vantajosa. Sendo assim, a Administração Pública ou outro Órgão que esteja conduzindo o procedimento 

licitatório deve escolher qual a solução mais eficiente e mais econômica neste processo.  

 

22. Assim, novamente, resta claro que diante do não atendimento da empresa CANON MEDICAL, bem 

como dos demais argumentos acima e pleno atendimento da GEHC, a manutenção da GEHC como classificada e vitoriosa no 

aludido certame é cabível e a correta medida a ser tomada no presente certame.  

 
1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 30. Ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 283. 



 

 

 

 

IV. DO PEDIDO 

 

23. Por todo o exposto, a GEHC requer que sejam apreciadas as questões expostas acima, a fim de que 

este Órgão, ao analisá-las, possa: 

 

(i) rejeitar o indevido Recurso Administrativo apresentado pela CANON MEDICAL, conforme 

argumentos acima destacados pela GEHC; e 

  

(ii) recepcionar as contrarrazões da GEHC, a fim de que mantenha a sua declaração de classificada no 

processo e desclassificação da CANON MEDICAL como correta medida de direito. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento 

 

Contagem/MG, 13 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

GE HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA. 
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